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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Contrataça o de empresa de engenharia especializada para execuça o de serviços de 

pavimentaça o em blocos de concreto sextavados (bloquetes) no local denominado “Morro 

da Santana”, situado a aproximadamente 05 km do centro da cidade de Olí mpio 

Noronha/MG, com fornecimento integral de materiais, ma o de obra, equipamentos e 

demais insumos necessa rios a  perfeita execuça o dos serviços, em conformidade com o 

edital e seus anexos.  

 

 

Departamento de Obras 

 

 

 

Olí mpio Noronha, 14 de novembro de 2025  
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INTRODUÇÃO 

Constitui objeto de ana lise de Estudo Te cnico Preliminar, Contrataça o de empresa de 

engenharia especializada para execuça o de serviços de pavimentaça o em blocos de 

concreto sextavados (bloquetes) no local denominado “Morro da Santana”, situado a 

aproximadamente 05 km do centro da cidade de Olí mpio Noronha/MG, com fornecimento 

integral de materiais, ma o de obra, equipamentos e demais insumos necessa rios a  perfeita 

execuça o dos serviços, em conformidade com o edital e seus anexos.  

 

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descriça o da necessidade da contrataça o fundamentada em estudo te cnico 

preliminar que caracterize o interesse pu blico envolvido. (inciso I do § 1º do art. 18 da lei 

14.133/21, inciso I do art. 7º do Decreto Municipal 111, de 28 de dezembro de 2023) 

A presente contrataça o tem por objeto a Contrataça o de empresa de engenharia 
especializada para execuça o de serviços de pavimentaça o em blocos de concreto 
sextavados (bloquetes) no local denominado “Morro da Santana”, situado a 
aproximadamente 05 km do centro da cidade de Olí mpio Noronha/MG, com fornecimento 
integral de materiais, ma o de obra, equipamentos e demais insumos necessa rios a  perfeita 
execuça o dos serviços, em conformidade com o edital e seus anexos.  

A referida obra visa melhorar as condiço es de mobilidade urbana, segurança via ria e 
acessibilidade dos moradores, ale m de reduzir os custos de manutença o e os impactos 
causados pela erosa o e pela poeira em perí odos de seca. O trecho em questa o apresenta 
grande declividade e intensa circulaça o de veí culos e pedestres, demandando uma soluça o 
te cnica duradoura e eficiente, o que justifica o uso de bloquetes de concreto sextavados, 
material de alta resiste ncia e fa cil manutença o. 

A contrataça o fundamenta-se nos princí pios da eficie ncia, economicidade e interesse 
pu blico, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, buscando garantir o melhor custo-
benefí cio para a Administraça o Pu blica e assegurar a adequada execuça o de uma obra 
essencial ao bem-estar da comunidade local. 

Nos termos do art. 18, e do art. 11, da referida Lei, a contrataça o direta ou por 
procedimento licitato rio deve estar devidamente motivada, demonstrando a necessidade 
da intervença o pu blica, a vantajosidade da proposta e a compatibilidade te cnica e 
orçamenta ria do projeto. 

Destaca-se ainda que a pavimentaça o com bloquetes contribui para a valorizaça o urbana, 
melhoria da drenagem pluvial e incentivo ao desenvolvimento local, atendendo a s 
diretrizes do planejamento municipal e a s demandas da populaça o residente. 
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Dessa forma, a presente justificativa atende ao disposto na Lei nº 14.133/2021, 

evidenciando o interesse pu blico, a viabilidade te cnica e a economicidade da contrataça o, 

assegurando que a execuça o da obra sera  realizada dentro dos princí pios da legalidade, 

eficie ncia e sustentabilidade, em conformidade com o edital e seus anexos. 

 

2- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Requisitos da contrataça o (inciso III do § 1º do art. 18 da lei 14.133/21, inciso 

II do art. 7º do Decreto Municipal 111, de 28 de dezembro de 2023). 

A futura contrataça o devera  observar: 

a) Devera  ser observado o regramento legal vigente. (Lei Federal 14.133/2021), e demais 

regulamentaço es municipais sobre a mate ria; 

b) Devera  ser a adotada a modalidade de licitaça o concorre ncia (eletro nica), uma vez que, o 

valor apresentado esta  compreendido dentro dos limites estabelecidos pelo inciso I do art. 75 

da Lei Federal 14.133/2021 e por se tratar de serviços comuns. 

c) Aplicam-se ainda as disposiço es da Lei Complementar nº 123/2006, e demais regramentos 

legais; 

d) Aplicam-se ainda as disposiço es da Lei Complementar nº 101/2000, e demais regramentos 

legais; 

e) Devera  ser usado como crite rio de menor preço global; sendo discriminado o valor unita rio 

para cada item da planilha. 

f) A futura contrata devera  ter objeto social pertinente e compatí vel com o objeto licitado; 

g) Ficara  impedida de participar os interessados que se encontrem sob fale ncia, concordata, 

concurso de credores, dissoluça o, liquidaça o, empresas estrangeiras que na o funcionem no 

Paí s, nem aqueles que tenham sido declarados inido neos para licitar ou contratar com a 

Administraça o Pu blica ou punidos com suspensa o do direito de licitar e contratar pelo 

Municí pio de Olí mpio Noronha/MG; 

h) A futura contratada devera  prever todo o serviço logí sticos necessa rio para prestaça o do 

serviço, conforme indicados no termo de refere ncia e projetos. 

i) Devera  apresentar atestado de capacidade te cnico operacional compatí vel com objeto 

licitado; 

j) A futura contrata devera  apresentar todas as Documentaço es referentes a: 

• Habilitaça o: Fiscal, Social e Trabalhista 

• Habilitaça o Jurí dica 
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• Qualificaça o Econo mico-financeira 

• Qualificaça o Te cnica 

 

3- ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: estimativas das quantidades para a contrataça o, acompanhadas das memo rias 

de ca lculo e dos documentos que lhes da o suporte, que considerem interdepende ncias com outras 

contrataço es, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1º do art. 18 da lei 

14.133/21, inciso V do art. 7º do Decreto Municipal 111, de 28 de dezembro de 2023). 

 

4- LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: levantamento de mercado, que consiste na ana lise das alternativas possí veis, e 

justificativa te cnica e econo mica da escolha do tipo de soluça o a contratar (inciso V do § 1º do art. 

18 da lei 14.133/21, inciso III do art. 7º do Decreto Municipal 111, de 28 de dezembro de 2023). 

 Conforme planilha orçamenta ria. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 1º de Março, 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-1122 

 CNPJ: 18.188.276/0001-00 

 

 

 

5- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: estimativa do valor da contrataça o, acompanhada dos preços unita rios 

referenciais, das memo rias de ca lculo e dos documentos que lhe da o suporte, que podera o constar 

de anexo classificado, se a Administraça o optar por preservar o seu sigilo ate  a conclusa o da 

licitaça o (inciso VI do § 1º do art. 18 da lei 14.133/21, inciso VII do art. 7º do Decreto Municipal 

111, de 28 de dezembro de 2023). 

Os valores estimados encontram-se pormenorizados apresentados no item 3 deste presente ETP 

 

6- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: descriça o da soluça o como um todo, inclusive das exige ncias relacionadas a  

manutença o e a  assiste ncia te cnica, quando for o caso (inciso VII do § 1º do art. 18 da lei 

14.133/21, inciso IV do art. 7º do Decreto Municipal 111, de 28 de dezembro de 2023). 

Segue abaixo as exige ncias mí nimas a serem aceitas para a prestaça o do serviço, a ser 

desenvolvido pela futura contratada: 

 

DETALHAMENTO DA PROPOSTA/TRABALHO: 

 Realizar os trabalhos de acordo com Termo de Refere ncia (projeto Ba sico) 

 

7- JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou na o da contrataça o (inciso VIII do § 1º do 

art. 18 da lei 14.133/21, inciso VII do art. 7º do Decreto Municipal 111, de 28 de dezembro de 

2023). 

Na o se aplica, por se tratar de prestaça o de serviços. 

 

8- RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponí veis (inciso IX do § 

1º do art. 18 da lei 14.133/21, inciso X do art. 7º do Decreto Municipal 111, de 28 de dezembro de 

2023). 
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Com a adoção da solução de contratação adotada, e a prestação de serviço a ser contratada, sendo 

o mesmo realizada por empresa especializada, espera-se atender com eficiência a demanda 

advinda por parte do Departamento requisitante. 

 

9- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Fundamentação: provide ncias a serem adotadas pela Administraça o previamente a  celebraça o 

do contrato, inclusive quanto a  capacitaça o de servidores ou de empregados para fiscalizaça o e 

gesta o contratual (inciso x do § 1º do art. 18 da lei 14.133/21, inciso XI do art. 7º do Decreto 

Municipal 111, de 28 de dezembro de 2023). 

Não se vislumbra necessidade de tomada de providencias de adequação para a solução a ser 

contratada. 

 

10- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: contrataço es correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1º do art. 18 da 

lei 14.133/21, inciso VIII do art. 7º do Decreto Municipal 111, de 28 de dezembro de 2023). 

Na o foram identificadas contrataço es correlatas ou interdependentes. 

 

11- DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: descriça o de possí veis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluí dos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logí stica reversa 

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplica vel (inciso VIII do § 1º do art. 18 

da lei 14.133/21, inciso VII do art. 7º do Decreto Municipal 111, de 28 de dezembro de 2023). 

Não se vislumbra impactos ambientais eminentes, decorrentes da solução a ser contratada. 

 

12- DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL 

Fundamentação: demonstraça o da previsa o da contrataça o no plano de contrataço es anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
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Administraça o (inciso II do § 1º do art. 18 da lei 14.133/21, inciso IX do art. 7º do Decreto 

Municipal 111, de 28 de dezembro de 2023). 

13 – DO VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO 

 

A despesa com o serviço, esta  estimado em R$ 236.149,88 (duzentos e trinta e seis mil, 

cento e quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos), conforme planilhas e cronograma 

fí sico financeiro, correra  a  conta da dotaça o orçamenta ria abaixo, relativa ao exercí cio de 

2025 e sua correspondente no ano posterior: 

Dotaça o:  4.4.90.51.00.1.06.01.26.782.9037.1.0069 Ficha:356        Fonte: 1500 

 

14- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: posicionamento conclusivo sobre a adequaça o da contrataça o para o 

atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1º do art. 18 da lei 14.133/21, inciso 

XIII do art. 7º do Decreto Municipal 111, de 28 de dezembro de 2023). 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da contratação, tendo em vista a necessidade da 

Prefeitura de Olímpio Noronha/ MG, além de que, está em cumprimento todos os requisitos 

previstos na legislação vigente aplicável a matéria. 

 

Olímpio Noronha, 14 de novembro de 2025. 

 
 

______________________________________________________________ 
Ju lio Ceza da Silva 

Departamento de Obras 
 

____________________________________________________________ 
Rodrigo de Castro Serrano 

Arquiteto e urbanista 
CAU- A42297-5 

 

 

 


